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Despocho

Regulomenlo de Acesso o Bolsos o Esludqnles do Ensino Superior

O novo Regulomento de Acesso o Bolsos o Estudonies do Ensino Superior foi

oprovodo em sede de Reuniõo de Cômoro o 22/08/2024 e seró submetido ò

oprovoçõo do Assembleio Municipol do Funchol o 5 de setembro de 2024.

A conjunturo socioeconómico dos ogregodos fomiliores residentes no Funchol,

tem sido sucessivomente ogrovodo pelo oumento do custo de vido, em

especiol, os encorgos com o frequêncio de estudontes no ensino superior,

nomeodomente, com os custos ossociodos oo olojomento dos esiudonfes

deslocodos do Regiõo Autónomo do Modeirq, condicionondo deste modo o

direito de ocesso ò educoçÕo.

O incremento de políticos sociois de educoçõo que promovom o iguoldode de

oporÌunidodes, represento um investimento futuro em motério de

empregobilidode, melhorio do tecido económico e, consequentemente, no

quolidode de vido dos munícipes do Funchol.

Com este propósito, o Cômoro Munícipol do Funchol pretende olorgor o
nÚmero de potenciois beneficiórios de bolsos de estudo do ensino superior,

otrovés do reforço dos condições de otribuiçõo em motério de rendimenio

mensol per copÌto, no que diz respeito oo 4o escolõo.

Por outro lodo, sõo introduzidos olteroções oo nível do operfeiçoomento e

simplificoçõo de documenios insÌruÌórios exigidos pelo Regulomento.

Condições de ocesso:

- Ter residêncio permonente no Município do Funchol, hó, pelo menos, um ono;

- Estor motriculodo em curso técnico superior profissionol, licencioturo, mestrodo

integrodo, mestrodo ou doutoromento;

- NÕo possuir grou ocodémico equivolente poro o quol solicito o bolso de

estudo.
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Prozos de condidoluro (qs cqndidoturqs serõo exclusivqmenle online)

2 de setembro o 3l de dezembro de 2024

Pogomenlo

O pogomento dos opoios previstos no presenÌe regulomento for-se-ó poro o

IBAN fornecido pelo beneficiório no formulório de condidoturo nos seguintes

dotos:

- dezembro de 2024:

- morço de 2025.

Coso se verifique o existêncio de condidoturos que nÕo estejom em condições

de ser outorizodos nestos dotos, serÕo reolizodos pogomentos mensois de modo

o regulorizor estes opoios no momento do suq outorizoçõo.

Funchol, Poços do Concelho,29 de ogosto de 2024

A Vereodoro por Delegoçõo de Competêncios do Presidenie do Cômoroì'

Heleno Leol

1No uso da competência conferida pelo Despacho de Delegação e Subdelegação de Competências da Presidente da Cânarc Municipal

nos Vereadores a Tempo lnteiro, publicitado pelo Edital n.o 91n024, de 1 de fevereiro, publicado no Diário de Notícias da Madein e no

Jornat da Madeira, edições de 3 de fevereirc de 2024. O referido despacho encontra-se patente, para consulta, no s[tio oficial do

Município em https://www.funchal. pt . "
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